
Portaria nº. 1.909/2019

Nomeia comissão de processo eleitoral.

O Prefeito Municipal de Ibertioga, no uso de suas atribuições legais que
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, notadamente em seu artigo
76, VI e considerando a eleição dos membros do Conselho Tutelar prevista
para 06.10.2019:

RESOLVE:

Art.  1º.  Nomear a comissão responsável  pela condução do processo
eleitoral  na  eleição  para  a  escolha  dos  membros  do  Conselho  Tutelar  de
Ibertioga a realizar-se em 6 de outubro de 2019, a saber:

Gabriel Santana Neto –  RG- MG18496857
Hilário Antônio de Campos – RG- M7439799
Maria da Conceição de Paula Nascimento – RG- Mg4376300
Jaeder de Sousa Fonseca – RG M5120638
João Bosco Rocha de Assunção –RG - M1580870
Marcone Luiz de Melo – MG11168779
Ieda Maria Campos de Freitas – RG- MG10708408
Adriana Aparecida do Nascimento – RG-M8809719
Alcivânia do Rosário Andrade – RG-M6189238
Daiane Duarte Ferreira da Silva – RG MG18744733
Gilberto Douglas de Faria – RG-MG19556931
Valqueline Larissa Rodrigues –RG- Mg18594593
Wilma das Dores da Silva – RG-MG6507910
Patricia Cristina de Carvalho – RG-M9289217
Simone Amélia das Dores –RG- 119242865
Elizangela Aparecida de Andrade Paula– RG: MG13140546
Laisse das Dores Silva Aquino – RG- 15235887
Gianni Janaina da Silva – RG -MG-17547436
Maira Juçana de Paula Krambeck –RG - Mg17512524
Natalia Almeida de  Rezende – RG- MG16146208
Fernanda Aparecida de Paula – RG -MG15962362
ElizângelaAparecda de Andrade –RG-  MG13140546
Viviane Pereira de Souza – RG- M9308109
Fernanda de FátimaSouza Silva –RG - MG18493001

Art. 2º. Os trabalhos da comissão contarão com a assessoria jurídica
dos profissionais da empresa AGNELO SAD SOCIEDADE DE ADVOGAOS,
que prestarão todo o suporte necessário para dirimir eventuais controvérsias
que por ventura venham a ocorrer no processo eleitoral.



Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Ibertioga(MG) , 30 de Setembro de 2019.

Jose Francisco Rodrigues de Almeida
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Oficial
De___/____/_____ a ____/____/_____

_______________________________
Servidor Responsável


